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CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES, em 27 de fevereiro de 2020,

OF. CMCC-N^ 032/2020.

Do: Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES.
Ver. Dinner Pinon

Ao: Exmo. Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES.
Senhor Christiano Spadetto.

Excelentíssimo Senhor Prefeito;

Através do presente estamos encaminhando a Vossa Excelência o Autógrafo de Lei
referente ao PROJETO DE LEI n® 004/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal, que
altera dispositivos da Lei Municipal n® 515/94 e suas alterações e dá outras providências, o
Autógrafo de Lei referente ao PROJETO DE LEI n® 005/2020, de autoria do Poder Executivo
Municipal, que dispõe sobre autorização para utilização de espaço em logradouro público, para
instalação de relógios ou painéis eletrônico, o Autógrafo de Lei referente ao PROJETO DE LEI
n° 006/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza a contratação de serNndor por
tempo determinado para atender as necessidades de excepcional interesse público, para o exercício
financeiro de 2020 e dá outras providências, o Autógrafo de Lei referente ao PROJETO DE LEI
n® 007/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal, que concede revisão salarial anual aos
vencimentos dos servidores e secretários municipais do Poder Executivo, para recomposição da
defasagem infladonária de 2019, o Autógrafo de Lei referente ao PROJETO DE LEI n®
008/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal, que concede revisão salarial aos vencimentos
dos servidores públicos do Poder Legisladvo, para recomposição de defasagem inflacionária de
2019, o Autógrafo de Lei referente ao PROJETO DE LEI n° 009/2020, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que concede reajuste aos vencimentos dos servidores públicos e secretários
municipais do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, por ocasião de
recomposição da defasagem inflacionária, o Autógrafo de Lei referente ao PROJETO DE LEI n®
010/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal, que concede reajuste aos vencimentos dos
servidores públicos do Poder Legislativo da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, por
ocasião de recomposição da defasagem inflacionária e o Autógrafo de Lei referente ao PROJETO
DE LEI n® 011/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de
crédito adicional suplementar e dá outras providências, aprovados na sessão ordinária do dia 27 de
fevereiro de 2020. %

elevado apreço.
Sendo só para o momento, apresento à Vossa Excelência, protestos de estima e

CMÍWER PINON
Presidente da Câmara Municipal dc

Conceição do Cascelo-BS
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